_ Diario Oficial Eletrénico
. Municipio de Capim Branco - MG

WCapim Branco, 11 de julho — Didrio Oficial Eletronico — ANO IX | N2 1260 — Lei Municipal 1.272 de 23/01/2013

@ ® ©

QNS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Resolugdo CMAS 04/2023

“Dispde sobre a Convocagdo da XIII Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do Municipio de Capim Branco e di outras

providéncias.”

O Plenario do Conselho Municipal de Assisténcia Social-CMAS Capim Branco, no uso de suas
atribui¢des legais e considerando a necessidade de dar cumprimento ao disposto no Art.2° § XIII da
Lei Municipal N° 770/96 que institui o CMAS e define sobre a Conferéncia Municipal.

Resolve:
Art 1° Convocar a XIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social com a finalidade de levantar propostas

sobre “Reconstrugdo do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos”;

Art 2°- A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serd realizada no Municipio de Capim Branco no

Auditério Municipal José Teodoro Flores ( Ribita) no dia 14 de Julho de 2023 com inicio as 13:00 horas;

Art 3° O Evento tera como tema geral: “RECONSTRUCAO DO SUAS: O SUAS QUE TEMOS E O SUAS
QUE QUEREMOS”;

Art 4° O Municipio durante a sua Conferéncia Municipal elegerd delegados para participagdo na Conferéncia
Estadual, conforme critério definido no Regimento Interno da Conferéncia e baseado na tabela de
proporcionalidade populacional e porte do municipio conforme prevé a Politica Nacional de Assisténcia

Social, garantindo a paridade entre Governo e Sociedade Civil;

Art 5° Fica delegado ao CMAS para a adogdo de outras providéncias necessarias ao cumprimento do objeto

desta resolugéo;

Art 6° Esta Resolugdo entra em vigor a partir da data da deliberagdo da plenéria;

Capim Branco, 10 de julho de 2023.
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\_Presidente do CMAS/Capim Branco-MG

Rua: Saturnino Ribeiro Luz, 75% Represa- Capim Branco/MG 3713-2900
cmasocial@capimbranco.gmail.com.br
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANGA E DO ADOLESCENTE

CAPIM BRANCO/MG

RESULTADO DE CLASSIFICAGAO DA PROVA - EDITAL N.° 01/2023.

Os 10 (pontos) da dissertagio foram distribuidos e avaliados, pelos critérios:
(Dominio da Escrita, Compreenszo do Tema, Capacidade de Interpretacdo e
Pontuagéo/Concordéncia) sendo 2,5 (pontos) para cada critério.

As 30 questdes de multipla escolha, constou com 4 alternativas para cada
questéo, sendo cada quest&o no valor de 01 ponto, no total de 30 (pontos).

IN@ Nome Mdltipla Escolha Dissertagao

1 Adryene Thais Nunes Pereira 18 pontos 5,5 pontos

2 Ana Clarice Santos Rodrigues 22 pontos 7,5 pontos

3 Angélica Eloisa Pereira Amparo 25 pontos 9,0 pontos

4 Carla Estefane dos Santos Fonseca Almeida 16 pontos 6,0 pontos

5 Claudia Aparecida de Lima 18 pontos 6,0 pontos

6 Glaucia Canuta de Lana 19 pontos 3,0 pontos

£ Jodo Carlos Aparecido 24 pontos 3,0 pontos

8 Marcia das Gragas Mendes Lima 19 pontos 5,0 pontos

9 Patricia de Fatima Cecilia Macedo 19 pontos 7,0 pontos

10 | Simone Auxiliadora Fonseca Silviano 23 pontos 8,0 pontos

11 | Thais Alves Pinheiro 26 pontos 9,0 pontos
? Valdeci Rodrigues Marinho 18 pontos 5,0 pontos
‘i Vanessa Mendonga Gongalves Machado 18 pontos 5,0 pontos *J

Capim Branco - MG, 11 de Julho de 2023
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ias'de Freitas Alves

Presidente do CMDC CAPIM BRANCO-MG

RUA: SATURNINO RIBEIRO LUZ N°: 75 A
BAIRRO: REPRESA/CAPIM BRANCO-MG
TEL.: (031) 3719-2900
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MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO
ESTADO DE MINAS GERAIS
Gestao 2021 a2 2024

DECRETO N° 2.430, DE 11 DE JULHO DE 2023

“Dispde sobre a convocagao e a realizagao
da Xlll Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do Municipio de Capim
Branco/MG, bem como das eleigdes dos
Delegados  que participarao  da
Conferéncia Estadual e estabelece outras
providéncias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO, no uso das suas atribuicoes que lhe
sdo conferidas pelo art.66, inciso V, da Lei Organica Municipal, em conjunto com a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econémico e Social, considerando a necessidade de dar cumprimento
ao disposto no art. 2°, XIll, da Lei Municipal n® 770/1996, que instituiu o Conselho Municipal de
Assisténcia Social, bem como instituiu a politica de assisténcia Social no ambito do Municipio de
Capim Branco/MG.

DECRETA

Art. 1°- O cumprimento da Resolugéo 004/2023 do Conselho Municipal de Assisténcia
Social do Municipio de Capim Branco, que convoca a Xl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
com a finalidade de levantar propostas sobre a reconstrugdo do SUAS - Sistema Unico da Assisténcia
Social, bem como para promover as eleicdes para a escolha dos Delegados que participardo da
Conferéncia Estadual, conforme critérios e procedimentos definidos no Regimento Interno da
Conferéncia, baseado na tabela de proporcionalidade populacional e porte do municipio, conforme
encontra previsto na Politica Nacional de Assisténcia Social, quando seré garantida a paridade entre
Governo e Sociedade Civil.

Art. 2°- A XIIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera realizada no dia 14 de
julho de 2023, as 13:00 horas, no Auditério Municipal José Teodoro Flores (Ribita), situado na Rua
Antonio Dias Magalhaes, n° 50, Centro, Capim Branco/MG.

§ 1°- A XIll Conferéncia Municipal de Assisténcia Social seré presidida pela Secretéria
Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Social, conjuntamente com a Presidente do Conselho
Municipal de Assisténcia Social e na auséncia destas, pelo (a) Vice-Presidente do Conselho Municipal
de Assisténcia Social ou representante legal.

§ 2°- Na Xl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serdo eleitos os Delegados que
representardo o Municipio de Capim Branco na Conferéncia Estadual, garantindo a paridade entre
organizages governamentais € ndo governamentais, o cumprimento das normas estabelecidas pelo
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Conselho Estadual de Assisténcia Social - CEAS, os critérios definidos no Regimento Interno da
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 3° - O evento ter4 como tema central: “Reconstrugao do SUAS: o SUAS que
temos e o SUAS que queremos”.

Art. 4° - A organizagéo e realizagéo da XIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
ficaré & encargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico e Social, conjuntamente com
o Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Capim Branco, cabendo a tais 6rgéos
publicar o regimento interno da XIII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, bem como promover
a eleic@o dos Delegados que representardo o Municipio de Capim Branco na Conferéncia Estadual.

§ 1° - Cabera a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e Social e ao
Conselho Municipal de Assisténcia Social a adogo de providéncias necessarias ao cumprimento
deste Decreto.

Art. 5° - As despesas decorrentes da realizagdo da XlII Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Capim Branco/MG serdo custeadas com recursos orgamentarios proprios da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico e Social e de outros recursos estaduais e
federais destinados a esse fim.

Art. 6° - Os casos omissos neste decreto serdo resolvidos pelos érgaos municipais
denominados no Art4° como responsaveis pela organizagdo e realizagdo da Xlll Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Capim Branco, 11 de julho de 2023.

Elvis Pres oreira Gongalves
Prefeito Municipal de Capim Branco
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P.L n® 066/2023, Pregéo Eletrénico n° 032/2023

Objeto: Constitui objeto da presente licitagdo o Registro de Prego, que vigorara por 12 (doze) meses, destinada a
futura e eventual aquisicdo de MATERIAIS ESPORTIVOS diversos para atendimento a Secretarias Municipais de
Educacéo, Secretaria Municipal de Saude e Secretaria Municipal de Cultura, de Esporte, Lazer e Turismo do
Municipio de Capim Branco, nas qualidades, quantidades e condi¢des descritas no Anexo | (Termo de Referéncia).

Valor de referéncia: R$ 188.349,33 (Cento e oitenta e oito mil e trezentos e quarenta e nove reais e trinta e trés centavos).

Data de abertura : 21/07/2023 , as 09:00 hs, plataforma de licitagbes Licitar Digital — www.licitardigital.com.br.

MUNICIPIO DE Assinado de forma digital

CAPIM por MUNICIPIO DE CAPIM

BRANCO:18314617000147
BRANCO:18314617 pados: 2023.07.11

000147 17:07:51 -03'00'
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